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DISPENSA Nº 40/2024 – LEI Nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1911001/2024. 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

ART. Nº 75, I, LEI 14.133/2021 
 

 

CONTRATANTE:  

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

 

OBJETO: 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de 

Sondagem no Município de Trizidela do Vale/MA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 108.112,30 (cento e oito mil e cento e doze reais e trinta centavos). 

 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 28/11/2024, às 08:00 

horas. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM. 
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DISPENSA Nº 40/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1911001/2024 

BASE LEGAL: – LEI Nº 14.133/2021, ART. Nº 75, I. 

 

 

Torna-se público que o Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Urbanismo, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa 

de Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do 

art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

63/2021, de 29/11/2021, Decreto Municipal nº 42/2023-GP de 29/09/2023 e demais legislação 

aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 28/11/2024, ÀS 8:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, 

no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 

1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do 

Vale/MA. 

LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços 

de Sondagem no Município de Trizidela do Vale/MA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 108.112,30 (cento e oito mil 

e cento e doze reais e trinta centavos). 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura  

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo   

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0004 – Administração Setorial    

PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceira pessoa Jurídica  

FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas 

as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto pretendido.  

4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b). Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c). Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d). Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso); 

e). Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de 

Trizidela do Vale; 

f). Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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4.2.4. Cooperativas. 

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no site, sendo que as propostas de preços poderão ser apresentadas pessoalmente 

na sala CPL, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N° 40/2024. 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 28/11/2024 às 08:00h. 

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a 

proposta mais vantajosa. 

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados ou entregues na comissão de 

contração deste Município, fazendo referência a DISPENSA N° 40/2024. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Os interessados apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio 

usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter: 

a). Resumo da Proposta, indicado em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por 

extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b). Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do 

Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c). Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - 

ANEXO I do Edital; 

6.2. O prazo de execução do objeto é de acordo com estabelecido no contrato, a contar do 

recebimento da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado. 

6.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas; 

8.4. Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo I, ou modelo próprio desde 

que contenha todas as informações solicitadas. 

a.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 

estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 

composição. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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a.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo 

I, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas 

indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

a.3) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

a.3i) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

a.3ii) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

a.3iv.) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária 

7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

7.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes legais das entidades 

licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das 

mesmas. 

7.3. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Aviso, para efeito de 

julgamento da proposta. 

7.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

7.6. A Comissão de Contratação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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7.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da 

comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 

ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

7.9. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 

no subitem anterior. 

7.10. Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação 

convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que 

se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

7.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

7.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a). prestados por empresas brasileiras; 

b). prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

7.13. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio.  

7.14. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas 

de desclassificação.  

7.15. Será desclassificada a proposta que: 

a). não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b). contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 
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c). não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

d). contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.16. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer 

uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de referência 

discriminados nos projetos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.17. A participação no presente procedimento implica a concordância do interessado com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

7.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Contratação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

7.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 

objeto licitado ao interessado vencedor. 

7.21. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de julgamento das propostas. 

8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias para úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria desta Casa. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

9.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 0deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 0 a 0 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 0  a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 0 a 0, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 0  e 0 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1911001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

13 
 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos executantes, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao prestador dos serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.9. Os prewtadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no portal de transparência do município. 

11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.10.1. ANEXO I – Projeto Básico 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;  

9.10.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato;  

9.10.4. ANEXO IV - Modelo Referencial de Declarações;  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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9.10.5. ANEXO V – Termo de Referência. 

 

Trizidela do Vale (MA), 22 de novembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Rosângela Mota Lima 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 21/2023  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2024 

DISPENSA Nº ___/2024 

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de ........................ no valor 

global de R$ ............…....., conforme planilha orçamentária, para execução em ….... (….......) 

dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.  

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as 

despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem 

que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Trizidela do 

Vale/MA.  

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração Pública, assumindo, 

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 

com as especificações.  

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_________) dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que estamos sujeitos 

é o de _____________(Lucro Real ou Lucro Presumido).  

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., 

como representante desta Empresa.  

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação e a 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e que 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Localidade, data, mês e ano 

__________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável 
  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024 

DISPENSA Nº ____/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO 

DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE _______, E A 

EMPRESA ___________. 

 

 

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio do (a) Secretaria 

Municipal de ______, com sede na cidade de _________ inscrito no CNPJ sob o nº 

____________, neste ato representado pelo Secretário Municipal de ________, Sr. _________, 

CPF __________, nomeado pela Portaria nº _____, de _____, e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______, com sede na _______, CEP: 

_______, no Município de _________, denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor ________, tendo em vista o que consta no Processo nº ______, e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O contrato tem como objeto a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada na prestação de serviços de Sondagem no Município de Trizidela do Vale/MA, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1       

       

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1911001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

18 
 

 VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xxx) meses contados da data da assinatura do 

Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$..........(.......), perfazendo o valor total de 

R$___(____). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI – 02/2024 – MARANHÃO; 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido, e independentemente de 

pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas pós a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do Vale/MA para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone; 

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
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8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.28. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.29. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 1911001/2024 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 01.558.070/0001-22 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

24 
 

9.29.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros.  

9.29.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.29.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas 

9.29.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.30. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.31. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004 

9.31.1. os termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.23. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia 

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
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9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % 

(dez por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por 

cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa:  

Atividade:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012..  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA) ___ de _________de 2024. 

___________________________________ 

Contratante 

 

____________________________________ 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________ 

 

2. _______________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2024 

DISPENSA Nº ___2024 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________,  DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para 

todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em 

qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA – LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0305001/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços 

de Sondagem no Município de Trizidela do Vale/MA, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço de engenharia, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de acordo o estipulado no contrato contados da 

data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no PPA/LDO/LOA. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

Subcontratação 
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 

e periodicidade de execução do trabalho: 

a). as condições de execução são as que consta no memorial descritivo e especificações técnicas 

constam do projeto básico. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

execução dos serviços. No decorrer da execução de ajustes envolvendo obras e serviços, o artigo 

118 da NLLC exige a manutenção, por parte do contratado, de preposto, aceito pela 

Administração, no local da execução do objeto. Este preposto terá a responsabilidade de 

representar o contratado, agindo como interlocutor para, por exemplo, receber 

questionamentos, resolver incidentes, colher informações, enfim, praticar os atos necessários à 

satisfação de eventuais necessidades da Administração em relação à execução do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal 

n° 04/2023 de 16/01/2023, arts. 6 e 7). 

Fiscalização Técnica 
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6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, III); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XI);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 

16/01/2023, art. 16, XV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XII); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 16, XVIII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15, I). 
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6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15, III).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023, art. 15, II).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 

16/01/2023).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 16/01/2023).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 04/2023 de 

16/01/2023.  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico-financeiro. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada 

deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados pela Contratante, em 

conformidade com as disposições previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros 

instrumentos de avaliação porventura estabelecidos pelas partes; 

7.2.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão ser 

apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento, discriminando no 

corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o local da prestação do 

serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato; 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição prévia 

dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 18, Decreto Municipal nº 04/2023 de 16/01/2023). 

7.4.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 18, Decreto Municipal nº 04/2023 de 16/01/2023) 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal 

nº 04/2023 de 16/01/2023). 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 
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7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas. 

7.15. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.  

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Em plena validade 

8.31. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.32. Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de acervo técnico por execução de serviço de Sondagem. 

8.33. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.34. Comprovação profissional de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de acervo técnico, emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.35. A capacidade técnico-profissional dar-se-á através da comprovação que a empresa possui 

em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato: 

a) Profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 

nos termos da Resolução n°. 218/73 do CONFEA que será o Responsável Técnico - RT, pela 

execução dos serviços devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA; 
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b) Que o RT seja detentor de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, demonstrando de forma inequívoca que realizou trabalhos semelhantes ao objeto desta 

licitação; 

c) Que o RT possua, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica por execução de serviço 

de características semelhantes - ao do objeto e das quantidades desta licitação, à parcela de 

maior relevância técnica, demonstrando que os serviços dos Atestados de Capacidade Técnica 

foram concluídos com êxito. 

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 108.112,30 (cento e oito mil e cento e doze 

reais e trinta centavos), conforme Projeto Básico. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura  

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo   

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0004 – Administração Setorial    

PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceira pessoa Jurídica  

FONTE DE RECURSO: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n» 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de
OBJETO:

Trizidela do Vale - MA.

incMTicir Ar Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem.IDENTIFICAÇÃO: Município de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de Trizidela do Vale - MA

BASE D^E^PREÇ^S / 09/2024 - ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE 028 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

112,68%

69,90%

20,00%

HORISTA - NÃO DESONERADO

MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:
Projeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 3q

Serviço de Sondagem, no Município de Trizidela do Vale > MA. '

TOTAL R$ 108.112,30

100,00%

100,00%

■

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Planilha da Curva ABC - Serviços
Cronograma Flsico>FinanceÍro

Composição de BDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

TRIZIDELA DO VALE • MARANHÃO

2024

Jo^é/^rV,to de Castro
•^F:(j57.966.053-87

CREA - 060.43.53310 - ME

CAPA 1/10



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A lUI A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 W tVCA\~ Im

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240846477

SUBSTITUIÇÃO à
MA20240844069

1. Responsável Técnico

JOSÉ CARUTO DE CASTRO

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0604353510

Registro: 6259MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Bairro: AEROPORTO

UF: MA

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N®: 1670

CEP: 65727000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 07/11/2024

Valor; R$108.112,30 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

N®: 1670AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento: Bairro: AEROPORTO

Cidade: TRIZIDELA DO VALE UF; MA CEP: 65727000

Data de Início: 14/11/2024 Previsão de término: 07/01/2025 Coordenadas Geográficas: 4.568837,44.608538

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM 620,00
GEOTÉCNICA >#3.2.1.2 - A PERCUSSÃO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > 620 00
DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 - A PERCUSSÃO

Unidade

m

Após a condusâo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO BÃSICO E ORÇAMENTÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SONDAGEM , NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade pre\ristas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as infomiaçóes acima

de de

Local

9. Informações

data

JOSE CARLITO DE AssinadodeíormadlgltalporXJSe
CARLITO DE CASTRC«)S7é5605387

CASTRO:05795605387 Dados:2024.11.1415ó9;45-03tl0"

JOSÉ CARUTO DE CASTRO. CPF: 057.956.053-87

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • CNPJ:

01.558.070/0001-22

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do cwnprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 14/11/2024

A autenticidade desta ART pode ser verIRcada em: hllps//crea-ma.sjtac.co(n.br/puUlco/. com a dtave: awcZz

Impresso em: 14/11/2024 ás 14:34:05 por:, fp: 179.108.79.126

www.creama.org.br

Tal: (96)2100-8300

alerKlímento@creama.ore.t>r

Fax: (98)2100-8303
REA-MA

Engtõrvm
9 ÃgfvwiM 6o CMot



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DETRIZIOELA 00 VAIE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670-Aeroporto - CEP; 65.727-000

PROPONENTE: Prefetura Munícipal de Trízidela do Vale - MA.

OBJETO: Contratação de En^resa Especializada na Prestação de Serviço de Sondao^n. no Município de Trizidela do Vale • MA.

IDENTIFICAÇÃO:
Prqeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Senriço de Sondagem, no Município de Tnzidela do Vale -
MA.

ENDEREÇO:Zona Urbanas da Sede e Zona RuraidoMunícípiodeTnziddado Vale - MA

B/tôE DE PREÇOS
/ DATA BASE:

SINAPI MA 09/2024 - ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE 028 -

Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112,68%

BOI: 20,00%

PLANILHA RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (R$) PESO (%)

1.0 SERVIÇOS DE SONDAGEM R$ 108.112,30 100,00%

TOTAL R$ 108.112,30 100,00%

Jos^aM^de Castro
057.956.05^87

CREA-060.43.53,510 • Mt

RESUMO 2/10



a^T AOÜ 00 M AflASH&0

MLfCnUM MUNiaPAl t>í TAOIDCU 00 VAU

CNrj 01 S5B.O?0'OTOI-íi

Av. Di^PUt^ü C^Hav MHo. IbTO • Arfopflfto • CC?' 727'<X10

PROPONENTE: Prefeitura Municipal M TnzMeta do Vaie
OBJETO: Contratação de Empresa Esoeciataada na Prestação de Serviço de Sondadem, no Munidoio da Trizldela do Vale - MA

IDENTIFICAÇÃO: Projeta Básico Coniralacão de Emocesa Esneciallzada na Prestação de Serviço de Sondaaem. no Munlctolo de Trtzidola do Vale - MA.
ENDEREÇO: Zona UtOanas da Sede e Zona Rural do Municfeio de Trtzideia do Vale - MA

BASE DE PREÇOS f
DATABAK:

SINAP1 MA 09f2024 - ORSE SE 07,2024 . SEINFRA CE 028 -

Valores Sem Oesoneracãe

ENCARGOS SOCIAIS: 112.68%

BOI: 20,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERÊNCIA COOIGO DESCRIÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO SEM

BOI

VALOR

UNITÁRIO COM

BOI

VALOR TOTAL %

RS 108.112.36 100.00%

1.1 ORSE 106879

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO
DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS -

SONDAGEM A PERCUSSÃO - DMT
MAinaniie innkMriF abataiii

UND 4.00 RS 5.000.00 RS 6.000.00 RS 24.000.00 22.20%

1.2 SEINFRA C2290
SONDAGEM A PERCÜS^O
p/RFnnNHFTiMFNín nn si iiwni n

M 930,00 RS 69 56 RS 83.47 RS 77.627.10 71.80%

1.3 BFINFRA C2937 RFLATORIO FINA) DF .SONnAGFM UND 400 RS 1.35108 RI 1 671 30 RI 848570 6.00%

Cualo TOTAL com 8DI Incluso RS 108.112,30 100,00%

Importa 0 presente orçamento no valor de RS IM.112,30 (Cento e OHo Mil e Onto e Ooze Reala e Trinla Centavos).

José ^rJxto^úe^CastTO
F: 057.956.053;;87

CREA- CfcO.43.53.510 «ME

ORCAMttnO 9/ia
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA 00 VMi

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 • Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO:
Contratação de Empresa Especiafizada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de Trizidela do Vale •
MA.

IDENTIFICAÇÃO:
Projeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de
Trizidela do Vale-MA.

ENDEREÇO:Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de Trizidela do Vale - MA

BASE DE

PREÇOS 1 DATA

SÍNAPI MA 09/2024 - ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE

028 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112.68%

BDI: 20,00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1.1.106879 Mobilização e desmobílização de pessoal e equipamentos - sondagem a percussão • dmt maior que 100 Km de

Aracaju (Un)

Serviço FONTE UND COEFICENTE PREÇO UNrrÁRK) TOTAL

106879

Mobilização e desmobílização de
pessoal e equipamentos • sondagem
a percussão - dmt maior que 100 Km
rifi Aracaju

ORSE Un 1,00000000 R$ 5.000,00 RS 5.000,00

TOTAL Serviço: RS 5.000.00

VALOR: RS 5.000,00

VALOR SEM ENCARGOS: RS 5.000.00

VALOR ENCARGOS: RS 0.00

VALOR COM ENCARGOS: RS 5.000,00

VALOR UNITARK); RS 5.000,00

VALOR BDI (20.00%): RS 1.000.00

VALOR COM BDI: RS 6.000.00

1.2. C2290 SONDAGEM A PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO (M)

Material FONTE UNE) COEFICENTE PREÇO UNfíÁRIO TOTAL

11860
SERVIÇOS DE SONDAGEM A
PERCUSSÃO

SEINFR

A
M 1,00000000 R$ 69.5600 RS 69,5600

TOTAL Material RS 69,5600

VALOR RS 69,56

VALOR SEM ENCARGOS RS 69.56

VALOR ENCARGOS RS 0,00

VALOR COM ENCARGOS RS 69,56

VALOR ÜNrTARIO RS 69,56
VALOR BDI (20.00%) RS 13.91

VALOR COM BDI RS 63,47

1.3. C2937 RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM (UN)

Mão de Obra FONTE UND COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12322 ENGENHEIRO
SEINFR

A
H 12,00000000 RS 112.5870 RS 1.351,0800

TOTAL Mão de Obra RS 1.351.0800

VALOR RS 1.351,08

VALOR SEM ENCARGOS RS 611.96

VALOR ENCARGOS (112.68%) RS 739.12

VALOR COM ENCARGOS RS 1.351,08
VALOR UNÍTARK) RS 1.351,08

VALOR BDI (20.00%) RS 270.22

VALOR COM BDI RS 1.621,30

JosfÜkirItw de Castro
,PF: 057.956.053-87

CREA- CeC.43.53.51 C - ME

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 5/10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROPONENTE: Preíeítura Munidoa! de Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondaqem, no Municipb de Trizidela do Vale - MA.

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondaqem, no Município de Trizidela do Vale - MA.
ENDEREÇO:Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de Trizidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS 1 DATA
BASE:

SiNAPI MA 09/2024 - ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE 028 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS: 112.68%

BDk 20.00% 1

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM i
DISCRIMINAÇÃO DOS !

SERVIÇOS !
% VALOR

1  I^MES 1 2«MES 3^MES

% VALOR %  1 VALOR %  VALOR

1.0 SERVIÇOS DE SONDAGEM 100,00% R$ 108,112,30
33,33% RS 36.037.43 1 33.33%

ÜHHHia
i RS 36.037,43 33,33% RS 36.037,43

Ç-fi-t-.S-v..., v-1.

TOTAL 100,00% R$ 100.112,30

Parcela (%) 33.33% Parcela (%) 33,33% Parcela (%) 33.33%

Acumulado /%) 33.33% Acumulado (%) 66.67% Acumulado (%) 100.00%

Parcela (RS) RS 36.037.43 Parcela (RS) RS 36.037.43 Parcela (RS) RS 36.037.43

Acumulado (RS) i RS 36.037.43 Acumulado (RS) RS 72.074.87 Acumulado (RS) RS 108.112.30

CcC.s3.53.5-!0-Me

CRONOGRAMA FIS-FIN 6/10



ESTADO 00 MARANHÃO

PUfEITURA MUNKIPAl Dt TWZIOEIA DO VAIE

CNPi:01.5SR.070/0(»l 22

Av. Oepuiade Carlos Melo. m 2670 Acroporln CERj SS.727 000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondanern. no Município de Trizldeia do Vale - MA.
IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico Contratação de Empresa Espeaalizada na Prestação de Serviço de Sondaoem, no Município de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO:7ona Urbanas da Sede e Zona Rural do Municioio de Trizidela do Vale - MA

BASE OE PREÇOS/
DATA BASE:

SIMAPI MA 09/2024 -ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE 028 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS: 112.68%

BOI: 20,00%

CURVA ABC

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO. QUANT.
VALOR UNITÁRIO

SEM BOI IRS)

VALOR UNITÁRIO

COM BOI IRSt
VALOR TOTAL (RS) PARTICIPAÇÃO (%) PARTICIPAÇÃO

ACUMULADA
ABC

12 SEINFRA C2290
SONDAOai A PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO
00 SUBSOLO

M 930.00 R$ 69.56 RS 83.47 RS 77.627,10 71,80% 71,80%

1.1 ORSE 106879

MOBLIZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO DE PESSOAL E
EQUIPAMENTOS - SONDAGEM A PERCUSSAO • DMT
MAIOR OUF inn KM DE ARACAJU

UND 4.00 RS 5.000.00 RS 6.000,00 RS 24.000,00 22,20% 94,00% B

SEMFRA C2937 RELATÓRIO FnAL DE SONDAGEM UND 4,00 RS 1.351.08 RS 1.621,30 RS 6.485.20 6,00% 100,00%

TOTAL RS 108.112.30 100,00% 100.00%

Casíro
.956.053-87

ckiÀ- 060.43.53.510 - ME

CURVA ABC 7/10



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE TRIZIDEU DO VALE

CNPJ: D1.S58.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 ■ Aeroporto - CEP; 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de Trizidela do
Vale - MA.

IDENTIFICAÇÃO: Projeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município
de Trizidela do Vale • MA.

ENDEREÇO:Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Municípb de Trizidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

SINAPI MA 09/2024 - ORSE SE 07/2024 - SEINFRA CE

028 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS; 112.68%

BDI: 20,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Estudos e Projetos. Planos e Gerenciamento e outros coiTelatos Não

Conforme legislação tributária municipal, defiráf estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100.00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00%

Itens Siglas % Adotado Situação 1*Quartil Médio 3° QuartJI

Admoiislração Central AC 3,00% . 3.00% 4.01% 4,67%

Sequro e Garantia SG 0,30% . 0.30% 0,40% 0,74%

Risco R 0,40% . 0.40% 0.56% 0.97%

Despesas Financeiras DF 1,00% . 1.02% 1.11% 1,21%

Lucro L 4,66% . 4,00% 7,30% 8.69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% . 3.65% 3.65% 3,65%

Tntutos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 0.00% 2.50% 5.00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0%
ou 4,5% - Desoneração)

CPRB 0,00% OK 0,00% 4.50% 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD a>.oo% OK 19.60% 20.97% 24.23%

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada peloTCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) ^
BDI- 1

Dedaro para os devidos fms que. conforme legistação trOiutâria municipal, a base de cálculo para Estudos e Projetos, Planos e
Gerenciamento e outros correlatos. é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contri)Uição F^evidencláría sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEfuI Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO

Data

Nome

Ttuò:

CREA/CAU:

ART/RRT:

José Cariito de Castro
CPF: 057.956.053^7

T-rWl r^-ih
Responsável Técnico Responsável Tomador

Nome:

Cargo:

BDI 8/10



ESTACX) DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZJDELA DO VALE

CNPJ: 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670 • Aeroporto - CEP; 65.727-000

—
PROPONENTE:

OBJETO; Coniralaçâo de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de Trlzidela do Vale - MA.

IDENTIFICAÇÃO:
Projeto Básico Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de Trizidela do
Vale - MA. ——

ENDEREÇO:

BASE DE PREÇOS /
DATA BASE;

SINAPI MA 09/2024 - ORSE SE 07/2024 -

SEINFRA CE 028 • Váores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 112.68%

BOI: 20,00%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

—.. 1 COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSAUSTA %

GRUPO A

Al NSS 0.00% 0 00% 20.0051, 20.00%

A2 SESI 1.S0% 1.50% 1.50% 1.5054

A3 SFNAI 1.00% 1,00% 1.0054 1 00%

A4 INCRA o.?o% 0.20% 0.2054 0.2054

A5 .SFRRAF 0.60% 0.60®/o 0.6054 0.6054

A6 2.50% 2 .50% 2.50% 2.5054

A7 5>flauro Contra Acidentas Trabalho 3.00% 3.00»/<. 3.00% 300%

AB FGTS 8 00% 8.00% 8.00% 8.00%

A9 SECONCI 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

A 16.80% 16.80*A 36.80% 36.80%

GRUPOB

BI 17 89% 0.00% 17.89%
-

82 3 96% o.no»A 3 95%
-

83 0.85% nfi4»^ 0.85% 0.64%

84 13® .Salário 11.03% 8.33% 11.03% 8.3354

85 0.06% 0f14% 0.06% 0.0454

86 0.74% 0.56% 0.74% 0.56%

87 1.59% 0 00% 1.59% -

88 0.10% 0.08% 010% 0.0854

89 1? 18% 9.20®A 12.18% 9.20%

810 0.04% n.n.3®A 0 0454 0 03%

B Tntal 48.43% 18.88% 48.43% 18.88%

GRUPO C

Cl 4.58% 3.4651, 4.58% 3.4654

C2 0.11®A 0.0851, 0.1154 0.0854

C3 1.73% 1 31% 1 73% 1.3154

C4 2.41% 1.8251, 2 4154 1.8254

C5 0.39% 0 29% 0.39% 0.29%

c Total 9.22% 6.96% 9.22% 6.96%

GRUPO D

8.14% 3.17% 17.82% 6.96%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Krevio

Trabalhado Reincidência de FGTS scAire 0.38% 0,29% 0.41% 0.31%

D Total 8.52% 3.46% 18.23% 7.2654

TOTAL (A ♦ B+ C + 0) 82,97% 1  46,10% 112,68% 1  69,90%

Castro

ENCARGOS SOOAIS 9/10



^JT'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE ntIZiOELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado CaHos Melo. n? 1570 - Aeroporto - CEP: 65.727 - 000

DECLARAÇÃO
"Parcelas de Valor e Maior Relevância Técnica"

DECLARO, para fins de definição da qualidade técnica profissional e/ou operacional, conforme previsto no inciso II do Ari 67 da Lei n® 14.133/21 c/c
Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, que os itens a seguir possuem maior relevância técnica e valor significativo da Obra de:

Contratação da Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Sondagem, no Município de Trizidela do Vale • MA.

[TEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNO QUANT.

PREÇO

UNITÁRIO SEM

BOI R$

PREÇO

UNITAR» COM

BC» RS

PREÇO

TOTAL RS

1,2 SEINFRA C2290

SONDAGEM A percussão
P/RECONHECIMENTO DO

SUBSOLO

M 930.00 RS 69.56 R$ 83,47 RS 77,627,10

1.1 ORSE 106879

mobiüzaçAo E
DESMOBILIZAÇAO DE PESSOAL
E EQUIPAMENTOS - SONDAGEM

A PERCUSSÃO - DMT MAJOR QUE

100 KM DE ARACAJU

UND 4.0O R$ 5.000,00 R$ 6.000,00 RS 24.000,00

1.3 SEINFRA C2937
RELATÓRIO FINAL DE

SONDAGEM
UND 4,00 R$ 1,351,08 R$ 1,621,30 RS 6.485,20

Desta forma, em alencfimenio à determinação prevista no §1°, do art, 57, da Lei n° 14.133/21, a Administração Municipal deverá exigir no Instrumento

Convocatério quaNficação técnica seguindo os parâmetros definidos no quadro adma.

Fica a critério da Administração Municipal o estabelecimento de quantitativos mínimos a serem inseridos no Edital de Licriação. relativos à qualificação

técnico-operacional, conforme dispões a "Súmula n® 263/2011' do Tribunal de Contas da União - TCU.

Atenciosamente.

/ José CotIUo de Castro
'  CPF: 057.956.053-87 ̂

CRtA-Cfcü.*í3.53.5'2 - ME

Responsável Técnico



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação

de Serviço de Sondagem, no Município de

Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de

Trizidela do Vale - MA.

José GaHiío^^Casfro
CPF: 057.956.053-87^^^

TRIZIDELA DO VALE - MA

2024

Página I 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de

Sondagem, no Município de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de

Trizidela do Vale - MA.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

' p̂é 12
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• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados á Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de

vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por

quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a

entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser

apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra.
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MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

C
jr>^CarHto de Castro
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outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI,

ORSE, SBC e SEINFRA como referência e quando não encontrado serviços foram

utilizadas composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em

anexo, e adota mesmos Parâmetros da Tat)ela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atuai projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

1. SERVIÇOS DE SONDAGEM

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização da

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de ofício.

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do

Projeto e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá: apresentar a ARI de execução.
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1.0 - SERVIÇOS DE SONDAGEM

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS -

SONDAGEM A PERCUSSÃO

A mobilização, instalação e desmobilizaçâo do equipamento de sondagem

está vinculado à execução do serviço de sondagem. Portanto, deverão ser medidos

em conjunto com tal serviço. A execução dos serviços e a elaboração da

documentação deles resultante deverão observar as normas técnicas pertinentes,

especialmente as seguintes:

• ABNT NBR 6484/2020 - "Solo - Sondagem de simples reconhecimento

com SPT - Método de Ensaio";

• ABNT NBR 8036/1983 - "Programação de sondagens de simples

reconhecimento dos solos para fundações de edifícios".

O item remunera a mobilização e desmobilizaçâo, entre a empresa

fornecedora e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de

sondagem a percussão.

SONDAGEM À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO

A sondagem à percussão é prescrita pela NBR-6468:2021 e tem como

objetivo obter o índice de resistência à penetração do solo (Nspt), além de

identificar o tipo do solo.

• NBR 8036 - Programação de sondagem de simples reconhecimento dos

solos para fundação de edifícios.

•  NBR 6484 - Solo Sondagens de simples reconhecimento com SPT - método

de ensaio.

•  NBR 7250 Identificação e descrição de amostras de solo obtidas em

sondagem de simples reconhecimento dos solos.
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A sondagem à percussão é feita a partir de ensaios de campos, realizados

com a Gravação dinâmica de um amostrador padrão (tipo Raymond) no solo,

através do impacto de um martelo de ferro de 65kg a uma altura de 75cm.

O resultado do ensaio da sondagem à percussão corresponde a quantidades

de golpes que foram necessários para introduzir o amostrador padrão nos últimos

30cm.

Após a Gravação e o posicionamento do martelo a 75cm de altura, começa a

seqüência de golpes, até os primeiros 45cm.

É necessário a presença de um técnico para elaborar um boletim, e assim

registrar, a cada 15 cm, o número de golpes necessários para cravar o amostrador.

O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para

a execução de sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios

pertinentes.

Este ensaio tem a finalidade de adequar à sondagem a resistência

necessária do projeto. Ou seja, a perfuração extra é aplicável aos casos onde o

furo ultrapassar 30 m. Assim, o excedente será pago por metro.

RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM

O relatório de sondagem deve incluir boletim de sondagem, ART e registro

fotográfico dos testemunhos.

O relatório de sondagem deve ser entregue em até 7 dias úteis após

a desmobilização
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETO:
Execução de Serviços de Sondagem no Município de

Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Zona Urbanas da Sede e Zona Rural do Município de

Trizidela do Vale - MA

TRIZIDELA DO VALE - MA

2024
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1. COMPONENTES

Este estudo técnico preliminar é composto por:

a. Objeto da contratação;

b. Necessidade de contratação;

c. Requisitos da contratação;

d. Soluções de contratação;

e. Setor requisitante;

f. Relação entre a demanda prevista e quantidades de cada item;

g. Estimativas preliminares dos preços;

h. Estimativa do valor da contratação;

i. Justificativa para o parcelamento ou não da solução;

j. Descrição da solução como um todo;

k. Critérios de sustentabilidade;

I. Possíveis impactos ambientais;

m. Resultados pretendidos;

n. Matriz de riscos da contratação;

o. Providências para a adequação do local da obra;

p. Declaração de viabilidade;

q. Disposições do objeto;

r. Critérios de aceitabilidade do objeto;

s. Dos prazos, da forma de execução e garantia;

t. Modalidade da licitação e critério de julgamento;

u. Da classificação dos estudos preliminares como sigiloso, nos termos da lei n'

12.527/2011;

V. Conclusão.

castro
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2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a execução de

serviços de sondagem no Município de Trízidela do Vale - MA.

O projeto básico deste objeto abrange os serviços necessários para executar

sondagens á percussão em diferentes tipos de solos, objetivando investigar as

características geotécnicas dos solos, determinando sua resistência e perfil

estratigráfico para auxiliar no dimensionamento das fundações e nos projetos de

engenharia civil como um todo.

A proposta deste projeto beneficiará a população do Município por meio da

execução de serviços de sondagem para aprimorar o planejamento de infraestrutura

urbana. Além do mais, esses serviços permitirão conhecer detalhadamente as

características do solo, proporcionando segurança e eficiência nas futuras obras,

além de garantir uma melhor prevenção contra problemas estruturais, contribuindo

ainda para a preservação do patrimônio público e privado, bem como para a melhoria

da qualidade de vida dos moradores locais.

3. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A necessidade de contratação dos serviços de sondagem se justifica pela

demanda em identificar características geotécnicas do solo no Município de Trizidela

do Vaie - MA. Essa etapa é crucial para o planejamento e execução de obras que

visam o dimensionamento preciso das fundações, garantindo segurança estrutural e

otimizando recursos. Além disso, a execução da sondagem preliminarmente pode

reduzir riscos de falhas, custos adicionais e assegurar construções mais duráveis e

alinhadas ás necessidades da população locai.

Assim, faz-se necessário a contratação dos serviços de sondagem em razão

de:

1. Avaliação das condições geotécnicas do solo: identificar a

composição, resistência e capacidade de suporte do solo, dados

t  -v:, ̂'fie Ccistro
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essenciais para a escolha de fundações adequadas, seguras e menos

onerosas;

2. Prevenção de riscos estruturais: reduzir os riscos de recalques,

deslizamentos e outros problemas estruturais que podem comprometer a

segurança e usabilidade das edificações;

3. Otimização de recursos: fornecer informações que permitam o

dimensionamento preciso das fundações e outros elementos de

infraestrutura, evitando retrabalhos e custos adicionais;

4. Atendimento às normas técnicas e regulamentares: garantir que as

obras estejam em conformidade com as normas técnicas de engenharia

civil, haja vista a obrigatoriedade da execução de sondagem na maioria

das grandes obras, proporcionando segurança e durabilidade ás

edificações;

5. Apoio ao desenvolvimento urbano sustentável: contribuir para um

planejamento urbano mais seguro e sustentável, evitando desperdícios e

obras com falhas e vícios construtivos, alinhado ainda com o crescimento

ordenado e a qualidade de vida dos moradores.

Em resumo, esses fatores tornam a sondagem uma etapa fundamental para

o sucesso e a segurança das futuras obras e edificações no município. Ao abordá-

las, o projeto visa não apenas aprimorar a segurança e a eficácia das futuras

edificações, mas também promover o desenvolvimento sustentável e elevar a

qualidade de vida da população do município de Trizidela do Vale - MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A estimativa das quantidades unitárias a serem adquiridas seguem

detalhadas no Projeto Orçamentário elaborado para a Execução dos Serviços de

Sondagem no Município de Trizidela do Vale - MA.

(7^'%
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Este Estudo Técnico Preliminar - ETP, pretende a execução do objeto em

três etapas;

•  Etapa 1 - identificação das obras ou áreas no Município de Trizidela

do Vaie - MA que requerem sondagens para avaliação das condições

geotécnicas do solo.

•  Etapa 2 - Elaboração do projeto básico que incluirá a metodologia e os

procedimentos necessários para a realização das sondagens.

•  Etapa 3 - Contratação de empresa para execução do serviço.

Requisitos internos:

a) Definição do local de execução dos serviços;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais e equipamentos

a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as normas técnicas

pertinentes e das especificações técnicas a serem atendidas pela

Contratada;

c) Definição da metodologia a ser adotada, de acordo com as normas

técnicas vigentes;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução dos serviços, com

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no

cronograma físico-financeiro;

e) Empresa de engenharia para execução dos serviços de sondagem,

conforme quantitativos previstos nos projetos;

f) Certidão de registro e quitação da Contratada junto ao CREA/CAU, da qual

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme

disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4®, parágrafo único;

g) Comprovação de aptidão técnico-profissional, consistente na

apresentação de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico - CAT,

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ri» ̂ *
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devidamente registradas nas entidades profissionais que exercerão a

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos

uma obra ou serviço com características similares ás parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação, sendo vedada as

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

h) Apresentação, por parte da Contratada, de Atestados de Capacidade

Técnica Operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, execução de pelo menos uma obra ou serviço com características

similares às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, caso se faça necessário a comissão de licitação se resguarda o

direito de promover diligências destinadas a esclarecimentos ou

complementação do processo licitatório.

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que

possibilitem a Contratada efetivar o planejamento para a execução dos

serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no

mercado e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais

competitivos para a contratação.

j) As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a

execução do objeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico

indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto,

caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de

habilitação inicialmente verificadas.

k) Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o

objeto da licitação.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça

sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas

Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.
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5. SOLUÇÕES DE CONTRATAÇÃO

Esta contratação terá por critério de pagamento os serviços efetivamente

prestados, quantificados por unidades, metros ou peças realmente executadas e não

a contratação de profissionais, a custos mensais, à disposição para a prestação de

serviços, independentemente de demanda.

Quanto à escolha da solução, será contratada uma empresa para a execução

dos serviços. No custo da contratação está incluído, além da utilização da equipe,

equipamentos e acessórios, os insumos, a gestão dos serviços, da documentação,

dos recursos financeiros e humanos, programas computacionais, prazos, encargos

trabalhistas e previdenciários, controle de qualidade, segurança do trabalho, entre

outros.

Vantagens da contratação de empresa para a execução do objeto:

• A manutenção e o investimento em equipamentos e acessórios são de

responsabilidade da empresa contratada;

• Gestão e planejamento do objeto de responsabilidade da empresa

contratada;

• Controle de qualidade por parte da contratada;

• Alta disponibilidade dos equipamentos;

• Maior flexibilidade no incremento de equipamentos, acessórios e

profissionais especializados;

• Comunicação direta com a empresa para solucionar qualquer problema;

•  Os contratos são pagos conforme produtividade;

•  Não há necessidade de manter estoque de peças, equipamentos, acessórios

e equipe técnica;

• Garantia de que os equipamentos atendem as normas de segurança, pois a

assistência técnica é feita com peças e mão de obra qualificada para a

execução dos serviços, as expensas do locador;

•  Custo zero com compras e estoque de peças, assistência técnica,
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manutenção entre outros;

• Custo zero com as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao melo

ambiente de trabalho dos funcionários;

• Obrigatoriedade de reparos pós-serviços por parte da contratada, caso

necessário.

Optar pela contratação de uma empresa especializada para executar o

contrato em questão traz vantagens e benefícios para o Órgão Público. Ao atribuir

essa responsabilidade à Contratada, o Município fica encarregado apenas de

controlar o prazo de execução do objeto, fiscalizar os serviços prestados e efetuar

os pagamentos de acordo com as etapas concluídas. Dessa forma, as medições

serão realizadas com base na produtividade da empresa, permitindo um melhor

acompanhamento e gerenciamento do projeto.

6. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Trizidela do Vale - MA.

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA

ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser

contratado advirá de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços

a ser feito pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia, o que resultará no orçamento

completo do objeto a ser executado, inclusive com valor final de referência da

contratação.

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser pleiteado serão

obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no Projeto Básico, as

quais serão consideradas as diretrizes técnicas fundamentadas na Associação

castro | s



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado está compativel com os quantitativos de insumos e serviços

feitos pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia e os custos do SINAPI - Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil conforme

aplicabilidade do Decreto N® 7.983/2013. Os demais, minoria, devido ausência no

sistema de referência preferencial, foram obtidos por outros sistemas afins (ORSE e

SEINFRA).

O Valor Estimado para Contratação, conforme Projeto Básico foi de R$

108.112,30 (Cento e Oito Mil e Cento e Doze Reais e Trinta Centavos).

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao principio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamente vantajoso, na aplicação deste principio, o § 1® do mesmo art. 47

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para

a Administração de vários contratos frente ás vantagens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de

evitar a concentração de mercado.

Ressalta-se que em serviços com etapas interrelacionadas, o atraso em

estágio implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custos e

comprometimento dos marcos intermediários e do objeto. Assim, para a execução

do objeto em questão, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em

sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma

empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços.

Além disso, não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o

custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos

administrativos e lucro. A divisão gera perda de economia, não amplia a
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competitividade e nâo melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Tem-se, portanto, que pelas razões expostas, recomenda-se que a

contratação nâo seja parcelada, para que não haja prejuízo para o conjunto da

solução elaborada, visando também propiciar á Administração Pública um melhor

resultado no pós-licitaçào, assegurando tanto o melhor preço disponível no mercado

quanto a prestação da garantia e manutenção da qualidade dos materiais, conforme

o presente estudo.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação deve incluir os elementos necessários para, de forma integrada,

gerar os resultados pretendidos e atender ás necessidades da contratação proposta

neste Estudo Técnico Preliminar. A proposta de Execução dos Serviços de

Sondagem no Município de Trizídela do Vale - MA representa um compromisso com

o desenvolvimento social e sustentável da comunidade. Essa iniciativa retrata um

investimento no futuro, oferecendo nâo apenas o aprimoramento da infraestrutura e

segurança das construções, mas também a melhoria da qualidade de vida da

população.

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades

humanas, é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em

todo o mundo. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental;

Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os

seguintes requisitos;

• Como o serviço não envolve geração de resíduos que causem possíveis

danos ambientais, esse projeto nâo gera impactos ambientais consideráveis
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para serem definidos nesse documento;

•  No entanto, cabe ressaltar que os resíduos de construção gerados terão o

descarte correto e possível reaproveitamento, caso necessário, evitando

danos ambientais;

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos.

Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os

impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias

ao meio ambiente.

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto

na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo

5.°, I, II. III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas

pela ABNT sobre resíduos sólidos.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com base no exposto, espera-se que a execução do objeto resulte em uma

compreensão mais precisa das condições geotécnicas do solo, fundamental para o

correto dimensionamento das fundações nas futuras obras. Esse conhecimento

permitirá a elaboração de projetos que garantam a segurança e a durabilidade das

estruturas, além de minimizar os riscos de falhas e retrabalhos. O projeto também

busca otimizar os custos de construção, evitando despesas desnecessárias com

materiais e mão de obras. Ademais, a eficácia das informações obtidas nas
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sondagens contribuirá para um ambiente urbano mais seguro e saudável,

assegurando a qualidade de vida da população a longo prazo.

15. MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

RISCO
PROBABILIDADE

DE OCORRÊNCIA
IMPACTO

AÇAO

PREVENTIVA

AÇAO DE

CONTINGÊNCIA

Definir as

r> Questionamento

excessivos no

pregão

Baixa Baixo

regras gerais

da contratação

de forma clara

no Edital e em

seus anexos

Republicação do

Edital com correção

dos itens alvos de

impugnaçâo.

Republicação do

Definição de Edital observando

exigências requisitos que

Licitação

deserta
Baixa Médio

técnicas

compatíveis

com 0 objeto a

ser licitado

poderiam ter

provocado a

desistência de

possíveis empresas

interessadas

Definir punição

no edital para

Contratada se empresa Adjudicar novo

recusara

assinar 0

Baixa
Alto

adjudicada que

não assinar o

fornecedor ou

promover nova

rs
contrato contrato dentro

do prazo

estipulado

contratação

Incapacidade da

Exigir

documentação

comprovatória

que a iícitante

já prestou

serviços

semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir o nível

máximo de

garantia

Gestão/Fiscalização

do contrato com

aplicação de sanções

previstas quando

empresa

vencedora em

executar o

contrato

Baixa Alto

ocorrer alguma falha

contratual e, em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

/  de Castro
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contratual

permitido em lei

com vistas a

assegurar o

compromisso

da empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

rs

Falta de

capacidade

financeira da

empresa para

executar os

serviços

Média Alto

Habilitação

financeira

conforme Lei n®

14.133/2021.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação e

aplicação de sanções

Exigir requisitos

habilitatórios

relativos à

Falência da

empresa

vencedora

Baixa Alto

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

contratual,

conforme Lei n®

14.133/2021

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação

rs

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média Alto

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e aplicação

de sanções

16. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO LOCAL DA OBRA

Logística:

O setor de engenharia e projetos do município de Trízidela do Vale, deverá fomecer

as devidas informações a respeito do local de execução dos serviços em questão,

de forma a definir o locai de trabalho da empresa contratada, para que esta possa

se organizar de forma a executar de maneira satisfatória os serviços.

castro
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Espaço físico:

Faz-se necessário a adequação do local onde será realizado o empreendimento,

para que este obtenha a estrutura necessária para a realização dos serviços que

compõem o objeto, além de fornecer as condições para que os trabalhadores

executem suas funções sem ocorrência de encargos negativos aos mesmos.

impacto ambiental:

Geração de resíduos sólidos comuns a serviços de construção civil, com previsão de

destinação nos termos da Resolução CONAMA n® 307/2002 Inclusa nas obrigações

da Contratada.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o

Projeto Básico e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar

que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e

se caracterizam pela economicidade, demonstrado assim a viabilidade da

contratação pretendida e o atendimento ao interesse público que é o cerne finalístico

da propositura da demanda. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação

pretendida, no que concerne aos princípios de eficiência, efetividade e

economicidade.

18. DISPOSIÇÕES DO OBJETO

O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da

ADJUDICATÂRIA que utilizará seus próprios materiais e equipamentos de acordo

com as normas técnicas vigentes e disposições deste Estudo Técnico Preliminar.

Durante a execução do objeto e contrato, a ADJUDICATÂRIA deverá manter

o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da execução dos

castro
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serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de empregados

ou por meio de contrato de prestação de serviços específico.

19. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

Na entrega/execução dos serviços licitados será expedido o respectivo termo

de recebimento provisório e posteriormente liberado o termo definitivo, desde que os

mesmos estejam em consonância com as obrigações assumidas pela

ADJUDICATÁRIA em sua proposta comercial.

20. DOS PRAZOS, DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA

O prazo estimativo para conclusão dos serviços será de acordo com o

estabelecido no Contrato e será contado a partir do recebimento do mesmo, podendo

ser prorrogado.

21. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

a) A Modalidade de Licitação será determinada em conformidade com a

legislação vigente.

b) A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada

por Preço Global;

c) A licitação deverá ser realizada conforme Projeto Básico de Engenharia

devendo o licítante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

d) O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas no Edital e seus Anexos.

e) A Comissão de Licitação no julgamento da licitação levará em consideração

o detalhamento em Planilhas Orçamentárias devidamente referenciadas inclusive as

composições de preços unitários em anexo que compõe o presente Estudo Técnico

Preliminar.
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22. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES COMO SIGILOSO.

NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011

Este Estudo Técnico Preliminar nâo é classificado como sigiloso, devendo ser

anexo ao Termo de Referência.

23. CONCLUSÃO

A execução dos serviços de sondagem no município de Trizidela do Vale -

MA, representa um importante investimento na melhoria da gestão de políticas

públicas que impulsiona o desenvolvimento social. Portanto, é fundamental a

contratação de uma empresa especializada e qualificada para a realização destes

serviços, assegurando sua execução conforme os padrões de qualidade e

excelência exigidos.

Trizidela do Vale - MA, 31 de outubro de 2024.

José Caiiito de Castro

Engenheiro Civil
RN; 0604353510

CREA-MA: 625-9

Caríito de Castro
: 057.956.053-07
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